
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
Sede da Administração Superior: Avenida Sebastião Diniz nº 1.165, Centro,

Boa Vista – RR, CEP 69.301-088
Telefone: (95) 2121-4750 / 2121-0276 • E-mail: gab.geral@rr.def.br

Disponibilização: 12 de janeiro de 2022
Publicação: 13 de janeiro de 2022

Nº 387

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Stélio Dener de Souza Cruz
Defensor Público-Geral do Estado de Roraima

Oleno Inácio de Matos
Subdefensor Público-Geral do Estado de Roraima

Francisco Francelino de Souza
Corregedor-Geral

ÓRGÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretoria Geral

REGIS MACÊDO BRAGA
Departamento de Administração

RISO DUARTE BARBOSA FILHO
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças

EUNICE ALMEIDA EVANGELISTA
Departamento de Recursos Humanos

RICARDO NATTRODT DE MAGALHÃES
Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação

ELCIO FRANKLIM FERNANDES DE SOUSA
Comissão Permanente de Licitação

IRENE ROQUE DOS ANJOS
Controle Interno



 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
 
O Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, VII, da Lei
Complementar nº 164/2010, e artigo 6º, IV do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, convoca os senhores membros do Conselho Superior para a para a 188ª (centésima octagésima
OITAVA) reunião ordinária, a realizar-se no dia 12 de janeiro de 2022, às 15h, no Auditório da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, com as seguintes pauta:
  
 

1. Retorno dos atendimentos presenciais;
2. Discussão e Deliberação da minuta da Resolução de Criação do Grupo Especial de Atuação no Júri;
3. Discussão e Deliberação da minuta da Resolução de Criação do Protocolo de Prevenção e Combate

à Tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;
4. O que houver.

 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Presidente do Conselho Superior 

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Presidente do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 11/01/2022, às 12:17,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.
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